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PL 3.083/2012 
 
Autor: Senado Federal - Antonio Carlos Valadares 
 

Data da 
Apresentação: 

02/01/2012 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, para 
considerar como efetivamente utilizada a área dos imóveis rurais 
que estejam comprovadamente situados em área de ocorrência 
de calamidade pública da qual resulte frustração de safras ou 
destruição de pastagens, para efeitos de Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR). 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 31/01/2012 
 

 


